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1  -  Da dos  Ca das tra is
Plano de Trabalho

órgão Entidade Concedente CNPJ
Prefeitura Municipal de Joinv ille 1 Secretaria de Assistência Social 83.169.62310001-10
Endereço

v. Hermann August Lepper,  10 -Centro
Cidade UF CEP DDD Telefone Esfera Administrativa
Joinville SC 89.221-000 047 3431-3233 Municipal_
Nome do Responsável CPF
Udo Dõhler 006.091.969-87
Cédula de Identidade/ órgão Expedidor Cargo/ Função Matrícula
373.765-9 - SSP/SC Prefeito 2.960
órgão / Ent idade Proponente : Associação Diocesana de Promoção Social CNPJ

Abrigo Para Mulheres em Situação de Violência 84.706.381/000

E-mail: gestora@adipros.com.br

Endereço
Rua: Dr. Plácido Olímpio de Oliveira, 565, Bairro Bucarein
Cidade UF CEP

1
DDD Telefone Entidade Filantrópica

Joinville SC 89202-450 (47) 3451-3720 Sem fins Lucrativos
Conta corrente Banco gência Praça de Pagamento

Do Brasil Joinville
Nome do Responsável CPF
Francisco Carlos Bach 341.147.269-34
Cédula de Identidade/ órgão Expedidor Função
964.994-8 SSP/PR Presidente
Endereço CEP
Rua Jaguaruna, 147, Centro 89201-450

Título: "ADIPROS"

Objeto: Este Termo de Colaboração tem por objeto a conjugação de es forços para possibilitar o
acolhimento provisório para mulheres, acompanhadas ou não de seus filhos, em situação de risco
de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e familiar, causadora de lesão, sofrimento
ísico, sexual, psicológico ou dano moral.

O Município de Joinville através de auxílio financeiro custeará parcialmente as despesas de custeio
a instituição, visando garantir sua manutenção.

(Início AP-

ustificativa : O acolhimento provisório para mulheres, acompanhadas ou não de seus filhos, em
situação de risco de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e familiar, causadora de
lesão , sofrimento físico, sexual, psico lógico ou dano moral, tem por objetivo a proteção f ísica e

mocional da mulher e seus  dependentes,  a art iculação com a rede de serviços  da Assis tência
Social e do Sistema de Justiça, a superação da situação de violência vivida por meio do resgate da
autonomia dessas mulheres. A unidade que oferece esse serviço deve ter característica de
domicílio e sua localização deve ser sigilosa.

ADIPROS dispõe de capacidade técnica e recursos adequados ao atendimento das
necessidades dos usuários encaminhados pelos serviços especializados e não especializados da
rede de atendimento e Delegacia de Proteção à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso - DPCAMI.

Período de Execução
CTérmino Após 12 meses
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3  -  Me tas

N.° Descrição por tipo de atendimento Valor éSSteio Valor Custeio (Anual)

Manutenção do funcionamento de
ins ti tuição par a o ac olh imento prov isór io
para mulheres, acompanhadas ou não de
seus f i lhos , em s i tuação de r isco de morte

01 ou am ea ça s em razão da violência R$ 30.000,00 R$ 360.000,00

domést ica e fami liar, causadora de lesão,
sofrimento físico, sexual, psicológico ou
dano moral.

TOTAL R$ 30.000,00 R$ 360.000,00
- Contrapartida Social

N° Descrição
01 Ofertar até 20 vagas, para mulheres e seus dependentes, em situação de risco de morte

ou ameaças em razão da violência doméstica e familiar, causadora de lesão, sofrimento
físico, sexual, psicológico ou dano moral, encaminhados pelos serviços especializados e
não especializados da rede de atendimento e Delegacia de Proteção à Criança,
Adolescente, Mulher e Idoso - DPCAMI.
- Despesas da Execu ção

¡D e spe sa s Espe c if ic aç ão Me nsa l ¡To tal Anual
da Meta Pagamento Parcial das Despesas R$ R$

Iníc io Té rmino

01 Pagame nto de pessoal com ou 30.000,00 360.000,00 APE Após 12
sem encargos e/ou material de meses
consumo e/ou gêneros
alimentícios e/ou material de
higiene e limpeza e/ou pagamento
de serviços de terceiros (pessoa
fís ica e/ou jurídica)

To ta l 1 30.000,00 360.000,00

6  -  C r o no gr a m a de  D e s e mbo ls o - Valo r de Re pass e  Mê s  (máximo es t ipu l ado )
Concedente

11 mês 2° mês 30 mês 4° mês 5° mês 6° mês
Meta

1
30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,000 7° mês 8° mês 9° mês 10° mês 110 mês 12° mês
30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Na qualidade de representante legal do proponente, dec laro, para fins de prova junto à Prefeitura
Municipa l de Jo invi lle , para os efeitos e sob as  penas da lei, que ine x is te  qua lque r dé bi to  e m
mora  o u s ituaç ã o  de  inadimplê nc ia com o  Tesouro  Municipal ou  qualquer ó rgãos ou  ent idade da

dminist ração Pública Municipal, que impeça a t ransferênc ia de recursos  oriundos de dotações
consignadas nos orçamentos do Município, na forma deste Plano de Trabalho/Atendimento.

PEDE DEFERIMENTO

Local e Data: Joinville, 13 de agosto de 2019

Proponente:

Francisco Carlos Bach
Presidente da'ADIPROS.


